
INDICAÇÃO Nº 
705
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Geraldo Alckmin, a adoção de providências no sentido de disponibilizar, no mínimo, duas refeições diárias aos alunos da ETC Presidente Vargas de Mogi das Cruzes, bem como a construção de um refeitório para atender aos mais de 2.300 alunos que frequentam essa unidade escolar   

JUSTIFICATIVA

Estamos acompanhando o drama que os nossos estudantes tem vivido em relação ao problema da merenda escolar em todo o Estado de São Paulo e infelizmente na Cidade de Mogi das Cruzes não é diferente. Os alunos da ETC Presidente Vargas tem reclamado da merenda servida, que tem sido apenas uma bolacha ou bolinho, acompanhado de um suco Ocorre que, o estudante que fica o dia todo na unidade escolar não pode se alimentar apenas de uma bolacha ou bolinho. A ETEC da Cidade de Mogi das Cruzes atende alunos no período das 07h30m às 16h30m e ficar até 9 horas dentro da unidade escolar sem alimentação adequada prejudica substancialmente a aprendizagem. A construção de um refeitório também é necessária para oferecer um espaço adequado para alimentação dos mais de 2.300 estudantes que frequentam essa unidade escolar. 

Sala das Sessões, em

Deputado Professor Auriel
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